
---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA----

LEI N° 926/95 
DE: 07/07/95. 

DISP~E SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O 
EXERCICIO FINANCEIRO DE 1996 E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS. 

O Prefeito Municipal de Boa Ei:;peran~a, Estado do Es~3fri
to Santo. Fa~o saber que a C~mara Munic:j.pal aprovoLl e eu sanciono 
a !;~.f:::•qtJ,i'1""1t.E? l...f:-".':Í..: 

Art. 1° Fi.cam estabelecidas, 11os ter1nos desta Lei~ as 1Jiret1-i
zes Gerais~ destinadas a subsidiar a elabor·a~ào da Lei 
Or~an1er1tária AnLtal do Municlpio de Boa Espera11~a~ r·ela
tiva ao e>:ercic:io financeiro de 1996. 

Art .. 21° ·- P1 L.ei [)r·i;;:i::iff1<~ntár:i.a P1nLtal c:c}1nprt:.~endf..:rrc'.:1. Cj5 [}r·ç;arnE?ntcJ~:; F:i.~::. .. ··· 
cal, da SegL1ridade Social, dos FLtndos ML1nicipais, de 
acordo coJn o artigo 14'~ da Lei Org~nic:a ML1nicipal e 
abi·angerá os Poderes Executivo e L.egislativo. 

CAPITULO I 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

SEÇJ!!O I 
DAS RECEITAS MUNICIPAIS 

Art. 3° - Cons·tituem receita do Mu11icipio, aquelas proverii.entes~ 

l - Dos tributos de sua conipet~ncia; 

II - De atividades e(:onômicas, qL(e por conveniência 
possa vir a e>recutar; 

111 - De trarisferéncias por for~a de mar1damento consti
tucional OLl de c:onv@nios firmados com er1tidades goverr1a
me11tais OLt privadas; 
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---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----
!V De empréstimos tcmadcs por antecipa;ãc da receita; 

V De empréstimos e f inancia1nentos com prazo de até 
vinte e quatro meses, aL1torizados por Lei especifica, 
vinculados a obras e servi~os públicos~ 

VI - De outras fontes de natureza legal. 

Art. 4t:> ·-· A e'::::.timati\/~:i da rec:E·it;:_:i. c:cin-:::.ide-!r·ar{'~: 

1 Os fatores conjunturais c~ue possam alter·ar ;°:'.1 pr c:J··-
dutividade de cada fonte de receita; 

II - Os fatores que in·fluenc:i.am as arr·ec:ada~~es das 
tributos muni<:ipais e o riivel financeiro das trar1sfe1·êr)·-
C:.1.Ets; 

III -- As altera~~es da legisla~~º ·tributária# 

Art. 5~ -- O Município fica obrigaclo a arrecadar toclos os tribLttos 
de sLta CDíllpeté11cia. 

Art. 6f> A Administra~~º MLtnicipal dará amplo apoio no sentido de 
arrecadar ao máximcJ os seus tritJutos, para eqL1ilibrio do 
\/CJlLtffif? da Divicla at.iva ins.cr .. _iti::~, cj+.~: naturr:.·::~a tr·i.bLttAu·i.a 
e n~o tribLltárj.a, mcJder11iza11do o setor competente. 

Art. 7P ~·- IJ C~c::idas;tr·c) Iff1tíbi1.i.=f11··icí -::;E-::<ré pE·rrni:inente1nr.?nt.€?. l"'(0\1is~tc) E! 

atualizado~ para man·ter e> nJ.vel do sistema em clesenvol
vimento neste exercicio. 

Art .. ~ --- () Mt..1nic:lp:io ·fiCC:i c:rbrig,:·:i.clC:i E' ,.::ttL\i::'1li.:zar· C."I SLti::l 1 egisl E11;~0 
se f :i. :z er· e1n tributária~ e pr·o1nover os regulamentos ql.te 

nf:?C:e~:i.sá'!-:ic1!:: ... 

SEÇl!IO II 
DAS DESPESAS MUNICIPAIS 

Art • 9CJ -.. l:onst .i. tLtE~tr1 c;Ji:\St.C:)S tvl1..1nic ipi:ii 5;:. aqLtE·l F!!!::. dt~~;t.i naclc:i'!; a atE·n--

Art. 10 

cier· compromissos de or·dem adfninistrativa, firianceir~, 

social e demais setores de estrlJtura admiriistrativa mu
riicipal e aincia, a aquis1~~0 de bens e ser·v1~os para o 
cLtmprimento dos objetivos do Município. 

A fixa~~º de despesas cosiderará: 
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11 

1 - A carga de ti-abalho estimada para o e>:er·cici.o par·a 
o q1Jal se elabora o or~a1nento; 

II - Os fatores conjuntur-ais c~ue possam afetar 
cimento do~; gastos. 

?~~::. c:le-:::.p E:.~;a s:. 
1 itrii tadas ;'....:!t 

rentf!:!'!:S. 

c:om pessoal da Administra~ào Direta, 
60% <sessenta por cento> das r·eceitas 

·f icctin 
C::(jf ···-

Parágrafo ~nico - O limite estabelecido para as des1Jesas com C) 

pessoal de que ·trata este ar·tigo, abrange os gastos da 
Administra~~º Direta, nas seguintes despesas~ 

Art. 1/:' 

Art. 1;3 

Art. 14 

Art. 15 

1 Vencimen·tos, va11tagens, e 0L1tras despesas decor·
rentes de ~Jessoal, e;1cetcl par·a pessoal de cargo eletivo; 

l I D.i.~<r i«,;; 

III - Obriga~~es Patro11ai.s. 

A concess~o de qualc1Lter· vantagem ClLt aumento de remuner·a
~~o, a cria~~º de car·gos CJLJ altera~~º ela estru·LL1ra 1Je 
carreira, só poder~o ser feitas se ~lcJuver· pr·évia dota~~º 
or~amentária s1Jficier1te, cJtJeciecendo o limite ti:~ad(J nci 
Ar·tigo 11 desta Lei. 

O M1Jnicipio aplicar-à no mínimo~ 25% (vinte e cinco por 
cento) da r·eceita r·es1Jltante de impostos, p1-i1Jritaria··
n1ente, na n1anuten~~o e r1cJ c1e5;er1volvin1entcJ dcJ er1sj.l·10 ele 
1~~ Grau e pre-es(:olar c:cJ11forme disribe o Art. 212 ela 
Constit1Ji~~o Federal. 

D Poder Executivo poderá conceder «Jud« f1n«nceir« " en
t1dacies sem fi11s lucr·ati.vos, recc1nhecidas de 1Jtilidade 
pl1bll.ca, na~~. éreas:. c:lf.-? 5~.1:·5\1:1dE,, f2dLt!:ar;:~c:i, a~;!:;ii::;ténc:ii::t ~~.o-

cial, agricultura e habita~~o. 

CAPITULO II 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

SEÇJ'IO I 
DAS DISPOSIÇ~ES GERAIS 

A Dr~amentária AnL1al compree11der~~ 

I e as despesas da Administra~~º e 
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Art. 16 

F"undc1'!!s l'1L1n.icipL:;.i~3, dE~ fc1r·1na a F?!v.idt:nc.iE1i"· i::t'..::i- pi.::.il.it:i.<:ai::~, E· 
~)rograinas do Governo Municipal, sendo que em sua elabcJ
r·a~~o ser·~o obedecidos os princípios da anualidade, l.trii·

versalidade, unidade, equilibr10 e exclusividade; 

II - O 01··~amento Fiscal e da Seguridade Soc:ial. 

Na elabor·aç~o cio Pr·ojetcl de Lej. Dr~amentár·i.a 

receitas e as despesas ser~cl c>r·~adas segundo 
vigerltes em agosto de 1995. 

P1n\J.::il, E:i~~, 

C1S pr·· er, C)~S 

Parágrafo Onico -- A Lei Or~amen·tária: 

I Co1-rigirá os valores tio Projeto iJe Lei segLtndo a 
varia~~º de pre~os ocorrida no período compreendido en
·t1-e os meses de agosto a dezembro de 1995, e):plici.tando 
os c:r·i.téric3s a serem adotadc1s; 

II Estimará os valor·es ela r·ecei.ta e fixará OES valores 
da despesa de acordo com a variaç~o de pre~os prevista 
para 1996 ou com OLJtro critéric1 qLte estabele~a. 

Art. 17 -- Na Lei Drçameritár·ia AnLtal, os j.nvestimentos en1 fase de 
e>:ecu~~o ter~o preferência sobre os novos, quando esti-
vereni em fase terminal de exe(:u~~o, observadas as pro-
pri.edades fixadas nesta L.ei, ressalvados aqueles em c~ue 

os recursos recebidos pelo Município, teriham desti11a~ào 

E.~!:speci. f ic:a. 

Art. 1p 

Art. 20 

O Or~amento AnLtal deverá conter otlrigatoriamente, recur
sos destinados ao Podei· Judiciár·io, para o ct1mprimento 
do Ar·t~ 10(! da Cons·titui~~o Federal~ 

D Dr~amonto Anual obedecerá a estrutura organizacional 
(:riada por· Lei., compreende11do seus fundos~ ór·g~os e en
tidades da Administr·a~~o I)j.reta. 

A Reserva de Contingência~ que c:onstará do Projeto de 
Lei Or~amentárj.a e nos ane>(C)SS próprios, será u·tilizada 
para aten(jer refor~c's de dota~Oes durante a e>:ecLt~~o Dr-· 
~amen·tária de 1996. 

Art. 21 - Na fi.xa~~o das despesas do Or~amento Anual, ser~o obser
vadas as prioridades constantes do Anexo LJnico que faz 
parte integrante desta Lei. 
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---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-----... 

Art. 2~ 

SEÇAO II 
DOS FUNDOS ESPECIAIS E MUNICIPAIS 

Será elaborado para cada Fundo Muriicipal, o Dr~amento 

AnLli:t l c::c;ntenc:lci: 

I As a~óes que se desenvolverào através do Fundo, 
com a cita~~º dos r·ecur~scJs JJara o cumprimento das metas 
e ser~o classificadas segundo as normas da Lei Federal 
nº ~· ~ :0E~()/ é..1li·;; 

li - As fontes de recursos financeiros, com indicaiào 
das ·fontes coi-respondentess, determir1acias na Lei de cria
~~o, classifj_cadas econojnica1nente. 

Parágrafo ~nico - Os Or~amentos do5; FLtndos Mt.1nic:ipais far·~o par·te 
integrante do Orçamer1to Geral do Muriicipio~ 

Art. 

CAP 1 TULO I II 
DAS DISPOSIÇGES FINAIS 

[) F·i~·efE·.i to MLtnic ip.i::l1 E·nv.iar-é .-:tti::~ c:.i c.1ia 1~5 cjr:? C:Jl.t"t:t.tbr--cJ dc-:i 
1995, Projeto de Lei Or~amentária MuniciJJal à Ca1nara Mu-
11icipal, o que aprec:iará até o 1:inal da Sess~o Legisla-· 
t:i.\1a. 

Parág~afo ~nico Apr·cJvado o Projeto na C~rnara Municipal~ será er1-

viado pa1··a san~~o. 

Art. a4 - Caso o F'rojeto de Lei D1··~amer1tá1·ia n~o seja aprovado até 
31 de dezembro de 1995, fica o P<Jder Executivo MuniciiJal 
aL1torizado a utili2ar·~ a cacJa m@s do e>:e1·cicio de 1996~ 

o valor da despesa realizada f10 mês de dezenibro de 1995, 
corr·igindo·-se as i-eceitas de custeio, pela real neceSEii
dade, até a sua api-ova~~o pelo P13der legislativo. 

Art. 2!5 Est8 l_ei entra em vigor na c1ata de sua publica~~º· 

Art. 26 F?evogam-se as disposi~bes em cor1trário. 
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' 

Gabj.!1ete do Prefeit<J Muni.cipal de Boa Esperan~a, eíli (17 
de julho de l.995. 

Registirada e Publicada na data supra. 

ARILOES· DE ABREU 
Sec:. Hun. de Admínistrac;:llo. 
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---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA----

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO l'.JNICO 

Prioridades para Elabora~~º dos Or~amentos Fiscal, 
da Seguridade Social e dos Fundos Municipais. 

1 - POpER LEGISLATIVO 

1.1 MGnuten~~o das a~~es da Cêmar-a Municipal, trei11amer1tu de re
cursos t1umanos e reai3arelhamento com o objetivo de mode1-ni
~ar os servi~os legislativos e melhorar as condi~Oes de tra-· 
~alho e a eficiência no atendimento ao público. 

2 - PODER EXECUTIVO 

2.1 ~DMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS. 

al Informatiza~âo de setores da Administra~~º que até en-
t~o n~o foram j_nforn1atizados; 

~) - Aper·fei~oaíliento e processamento dos sistemas de plane
jamento e or~amerito, execu~~o or~amentária, arrecadaç~o e 
·fi.scaliza~~o tributária e administra~~º financeira e pat1-i
roc.1n .i .:::i l ; 

çl ·-Aprimoramento técnico e fLJric:ional de servidores dos di
versos órg~os da Adn1inistra~~o; 

d) Intensifica~~º de projetos para capta~~º de recL1rsos 
i~nanceiros nas fontes disponiveis~ 

e> Desapropria~~º e aquisi~~o de imóveis; 

t~ Constru~~o de prédios JJara funcional da Adnij.nistra~~o 

l'1ur1icipi::1l; 

g) - Aquisi~~o de equipamentos diversosN 

2.2 SETOR ECONOMICO. 

a~ A~~es visando a implanta~~º e instala~~º de indústrias 
ncJ território munici~Jal, obedecida a legisla~~º do 1neio am·
biente, com o propósito de incentivar a explora~~º de ativi
dades economicamente viáveis para o deser1volvimer1tcl do MLtni-
c:Jp.1.o; 
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----PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA------.... 

b) -- Amplia~~º e melhoria das estr·adas vicinais e obras de 
81·te com o objetivo de incentivar e garantir· o escoamento da 
produc;~o. 

2.3 AGRICLJLTURA~ 

a; Instala~~o, ma11uten~~o e melhoria de ~\ortas e viveir·os 
in\JnJc:.ipa.is; 

b) -- Apoio a pequenos e médios produtores rurais~ com assis-
tência técnica, extens~o i·ural~ análise do solo e distribui
~ào de sementes, mudas, alevi11os, pós-larvas; 

e> Aquisi~~o de máquinas e implementas agrícolas; 

d) - Desenvolvimento de a~~es visando a diversifica~~º de 
ct1lturas no municipio; 

~) Constru~~o cje pesqueiros e a~ucles; 

;f) Desenvolvimento de a~~es relacionadas com a preven~~o, 

~1-radica~~o e combate às doer1~as das plantas e dos animais; 

0) E>:ecuta1· a inspe~~o de produtos agropecuários; 

Prote~~o, conserva~&o~ rec:upera~~o e melhoria do meio 
f:\ff1b .i. en t. e; 

i) Apoio às a~~es da política de dese11volvimento rL1ral do 
M\Jnicipj.o, defiriidas pelcl Conselt10 Mu11icipal de Desenvolvi-· 
~ento Rural e Polit.ica Agrlc:ola; 

.Jl -·Arboriza~~º e1n logradouros públicos; 

l> Apoio às Associa~bes de PeqL1enos Agric:ultores da Muni-
cipalidade e est1·utura~~o das mesmas. 

2.4 - EDUCAÇ~O, CULTURA, DESPORTO E LAZER. 

a) E>:paris~o e melhoria da recle fisica, 
clientela pré-escolar e de primeiro gr·au; 

bl Ref(Jrma, amplia~~º e constr·u~~o de escolas; 

e) distribui~~º de uniformes, material didático e pedagó-
gicos a alunos carentes da pré-escola e do primeiro grau; 
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d) - E>:pat1s~o e melhoria do desporto amador e da educa~~º 

fl~::.icr.;1; 

eJ - Constru~~o de quadras poliesportivas e campos de bola 
de massa na cidade e no i11terior·; 

•f) Treinamente) e reciclage1n dos professores c1a 
tipal e estadual; 

g) Aquisi~~o de Onibus para o trarisporte escolar 

h) -· Manuten~~o do transpor·te e~;colar; 

il Apoio financeiro~ inclu1sive tra11sporte a estudantes ca-· 
rentess de) nível u11iversi·tário e Flro·fissionalizante; 

j) ·-Equipamento e manutenç~o especifica para o prsparo de 
merenda es(:olar; 

}() -- DistribLti~~o de material de higiene~ limpeza e cJe e>:pe
d1e11te para as esccJlas do Mur1icJ.picJ; 

/1) Realiza~~º de eventos CLtltL1rais; 

~' - Realiza~~º de compe·ti~bes espor·tivas; 

r1 > a prática ele esportes 
·(r·edes, bolas, traves, e outr-os materiais)~ 

o> ·- Crj.a~~o, constru~~o, aparelhamento e manuten~~o de Bi
blioteca F'dblica MLtnicipal; 

~J) -- Equipame11tcJ de escolas de primeiro grau, de pré-escola 
0 da Secretai-ia Municipal de EdLtca~~o e Cultura; 

GJ Constru~~o e manuten~~o de creches na sede e no 
r1or do Município; 

intt::·-.. 

r) - Mariuten~~o do ensino fur1damer1tal voltado aos portadores 
de necessidades edticativas especiais# 

2.5 SALJDE E SANEAMENTO. 

a) - E~ecu~~o do plario Municipal de Saúde~ niJ se11tido tie 
cor·rigir <jistor~~es e revitaliza~~º cio programa de meclici11a 
pr·eventiva e curativa; 
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b) - A1npliar a ofe1-ta do servi~o de 
iie Uni(jades Sanitárias e constru~~o 

Dj_strito de S~o José do Sobradinho, 
temente, nas áreas urbana e rural; 

sadde com a cor1str·L1;ào 
de 1 mini-hospital no 

equipa!)do--os cor1venieri-

e> - elabora~~º e e:1ecu~~o de prc1gramas específicos rias 
áreas de medicina, odontologia, edLlca~~o em saúde e abran-
ÇJ(~~ncia ~-::.tJcia1 ~ 

cl J 1"1arn.tte:::~n<;:§o 

rnr::·cJ :i. e 1:\nien t CjS a 
de fai·mácia básica, 

pessoas carentes; 
C:DIT1 () 

el - Ac1ui.si~~o e veiculo para 
servi~os de saúde; 

e r·e·)Cic::laqt:·?ff1 
saóde, do quadro do Mur1iclpio; 

supervisào e man1Jten~~o 

profissionais da área 

de; 

~1) Contrata~&o de i-ec:Ltrsos ~iumanos rias áreas~ deficitária; 

t1) Apoio às campanhas de vac:ina~~o; 

~) -- In1planta~~o de Programa de Assisté11cia à gestar~te e a 
~"1Utt· :i.2; 

J Ob1·as e servi~os de saneamento em ger·al; 

1 Construç~o de rede de esgoto na Sede e nos Distritos~ 

2.6 - ASS!STENCIA f PREVIDENCIA. 

a) - Garan·tia dos benefícios previdenciários e da seguridade 
s~)cial de·finidos pela Consti.tui~~o Feder·al, com a Cria~~º do 
I11stitL1to de Previdência dos Servidores Municipais; 

tJ) -- Acompanhamento e fortalecimento das açbes visando e:·:-
parls~o e aperfei~oamento dos movimentos comL1nitários; 

e.) apoio ao menor ca1·e11te de acordo com as suas comunida-
!jes e órg~os oficiais; 

1j) Assistência integral á 
a~)oiando as a~bes definidas 
Ci-ian~a e do Acjolescer1te~ 

E) - Assistência ao idoso; 

cr·ian<;i~ e i:?.!::J 

pf-::~1ci l~c•nsr.::.·lt-11::; 

ac:l C:J l E•S";C E·n t E•~ 
t4t.in.ic::Jp,:::tl dEt 
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f> Assistência geral ás pessoas carentes; 

g> Constru~~o e reforma do Ce11tro c:ornunitário com estrutu-
r ;:~1; ~o d!J iT!E:•s-:.1ncl; 

h> - Ministrar cursos de dati.lografia~ corte e cos·tura e ou-· 
~ros, objetivarido a nielhcJria da renda familiar. 

2.7 CCJMUNICAÇ~O E ENERGIA ELETRICA. 

a) - Desenvolvi1nentcJ de a~bes visando melhoria e expans~o da 
rede tele·fónj.ca rural, junto aos órg~os responsáveis; 

tJ) - F :pans~o e melhoria dos servi~os de recep~~o a repeti
~ào de sinais ele televis~o, na ~;ede e no interior; 

cj) - E>:te11sào de redes de energia elétrj.ca e iluminaç~o pú-
blica na sede e no interior. 

2.8 HABITAÇ~O E URBANISMO. 

a) - Estabelecer programas específicos de habita~~º para a 
popula~~o de baixa renda, nas áreas urbana e rural; 

... ' 
~·_) . 

1 , ... ' 
['··· -

i 

- Pavimen·ta~~o e obras coinp:lementares de ruas e avenidas; 

Manuten~&o de cemitéricJ5S Mu11icipais; 

c1) Manuten~~o da limpeza e coleta de li>:o; 

e! Constru~~o de muros de arrimo; 

f) Constru~~o de pontes no perimetro urbano; 

gJ Desapropr·ia~~o de imóveis para a abertLtra de ruas, pra-
~as e jardins ilúblicos; 

hJ - Constru~~o de parql1es e jardins; 

lJ - Co11stru~~o de Parque de Exposi~~o Agropecuário. 

2.9 - ·rRANSPClRTE. 

a) Constru~~o de abrigos ~)a1·a LlSLJári.os de Oni.bus; 

b) - Sinaliza~~º de trênsi.to nas pr·J.nc:ipais ruas da c:idade; 

-----------'Umão-, buzlxzjJw. e~------------" 
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e) Manute11~ào e cor1serva~~o de vias urbanas; 

e) C~onstru~ào, reat>ertura e n1elhoria de estradas. 

EQUIPAMENTOS 

,:·:-•.-' P1qui~~:.:i..r.;:3D dE· \ff2i.ct1lo~=·~ rr1t~1,quinE1~~- E:) i1nnJ.t:~rnF'r1tc)1.::, p:::1r·;::1 
0·tsnde1- as necessidades cj<Js di.ve1-s<JS setor·es niu11icipais, 
~~rwpc>rcionando às á1·eas adniini.stY·ativa~;, corldi~~es; par·a me-·· 
]_!1or desempe11hcJ das 1;1Jas atividacies" 

c:atiinete do Pre·feito Municipal de Boa Esperan~a·-ES~ em ()6 de 
_-,,_Jrihc:i dE· j_CJC/'.:~ .. 

FURLAN 

-----------Unao., ~e~------------' 
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